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FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 
16 – Habitação 481 – Habitação Rural 

482 – Habitação Urbana 
17 – Saneamento 511 – Saneamento Básico Rural 

512 – Saneamento Básico Urbano 
18 – Gestão Ambiental 541 – Preservação e Conservação Ambiental 

542 – Controle Ambiental 
543 – Recuperação de Áreas Degradadas 
544 – Recursos Hídricos 
545 – Meteorologia 

19 – Ciência e Tecnologia 571 – Desenvolvimento Científico 
572 – Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
573 – Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

20 – Agricultura 601 – Promoção de Produção Vegetal 
602 – Promoção da Produção Animal 
603 – Defesa Sanitária Vegetal 
604 – Defesa Sanitária Animal 
605 – Abastecimento  
606 – Extensão Rural 
607 – Irrigação 

21 – Organização Agrária 631 – Reforma Agrária 
632 – Colonização

22 – Indústria 661 – Promoção Industrial 
662 – Produção Industrial 
663 – Mineração
664 – Propriedade Industrial 
665 – Normalização e Qualidade 

23 – Comércio e Serviços 691 – Promoção Comercial 
692 – Comercialização  
693 – Comércio Exterior 
694 – Serviços Financeiros 
695 – Turismo

24 – Comunicações 721 – Comunicações Postais 
722 – Telecomunicações 

25 – Energia 751 – Conservação de Energia 
752 – Energia Elétrica 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 
753 – Petróleo
754 – Álcool

26 – Transporte 781 – Transporte Aéreo 
782 – Transporte Rodoviário 
783 – Transporte Ferroviário 
784 – Transporte Hidroviário 
785 – Transportes Especiais 

27 – Desporto e Lazer 811 – Desporto de Rendimento 
812 – Desporto Comunitário 
813 – Lazer

28 – Encargos Especiais 841 – Refinanciamento da Dívida Interna 
842 – Refinanciamento da Dívida Externa 
843 – Serviço da Dívida Interna 
844 – Serviço da Dívida Externa 
845 – Transferências
846 – Outros Encargos Especiais 

99 – Reserva de Contingência 999 – Reserva de Contingência 

Projeto
 Instrumento de programação orçamentária para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo.

Atividade
 Instrumento de programação orçamentária para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo.

Operações
Especiais

Ações que não contribui para a manutenção das ações de governo, da qual não resulta um produto, e não são 
geradores de bens ou serviços.

Produto  Bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo. Para cada ação deve haver um só produto.


